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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  
RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CONSEPE/UNILAB Nº 251, DE 22 DE MAIO DE 2023

  

Aprova, ad referendum do Conselho de
Ensino, Pesquisa e Extensão, o número de
vagas a serem ofertadas mediante Sistema
de Seleção Unificada (SiSU), edição 2023.2,
para ingresso no semestre le�vo
2023.2 nos cursos de graduação da
Universidade da Integração Internacional
da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab).

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o
Decreto Presidencial de 5 de maio de 2021, publicado no DOU de 6 de maio de 2021, edição 84, seção 2,
página 1, considerando o processo nº 23282.006101/2023-75,

 

RESOLVE, ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão:

 

Art. 1º  A Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira ofertará
466 (quatrocentas e sessenta e seis) vagas para matrícula no semestre 2023.2 por meio do Sistema de
Seleção Unificada (SiSU), para candidatos(as) brasileiros(as) ou estrangeiros(as) residentes no Brasil. 

 

Parágrafo único. As vagas não ocupadas na chamada regular e nas listas de espera do SiSU
serão reofertadas em editais específicos de vagas residuais. 

 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE

Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão

 

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, PRESIDENTE
DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, em 23/05/2023, às 09:09, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0688416 e
o código CRC F64C28BB.

ANEXO À RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CONSEPE/UNILAB Nº 251, DE 22 DE MAIO DE 2023

QUADRO DE OFERTA DE VAGAS INGRESSO 2023.2 (SISU)

 
Local de Oferta Ins�tuto  Curso SiSU 2023.2

Ceará

ICSA
Administração Pública 27
Serviço Social 22

IDR
Agronomia 27
Engenharia de Alimentos 22

ICS
Enfermagem 22
Farmácia 16

IEDS Engenharia de Energias 22

IH
Antropologia 22
Humanidades 88

ILL
Letras – Língua Inglesa 22
Letras – Língua Portuguesa 22

Bahia IHL

História 22
Humanidades 88
Letras – Língua Portuguesa 22
Relações Internacionais 22

TOTAL   466
 
 
Referência: Processo nº 23282.006101/2023-75 SEI nº 0688416
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

  

  

PORTARIA DTI Nº 3, de 18 de maio de 2023-UNILAB

  

Regulamenta o uso do serviço de
armazenamento de dados em nuvem dos
serviços Google Workspace da
Universidade da Integração Internacional
da Lusofonia Afro-Brasileira.

O DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 228, de
02/06/2020, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 105, de 03/06/2020, e considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 487, de 04/02/2022, publicada no DOU nº 27, de
08/02/2022, resolve:

 

Art. 1º Regulamentar o uso do serviço de armazenamento de dados em nuvem dos
serviços Google Workspace (Google Drive: Meu Drive e Drives Compar�lhados, Google Gmail, Google
Fotos) da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - Unilab.

Parágrafo único. Para definição das cotas de armazenamento, fica determinado os
seguintes �pos:

I - Armazenamento do Google Drive (Meu Drive), Google Gmail, Google Fotos;

II - Armazenamento do Google Drive (Drives Compar�lhados).

Art. 2º O serviço de armazenamento de dados em nuvem Google Workspace, quando
vinculado à conta de e-mail ins�tucional, é considerado ferramenta ins�tucional adotada pela Unilab
para esta finalidade.

Art. 3º Os usuários serão divididos em categorias, cada uma com sua cota específica de
armazenamento máximo:

I - unidades organizacionais - 200 gigabytes para o �po I e 100 gigabytes para o �po II;

II - servidores e colaboradores terceirizados - 25 gigabytes para o �po I;

III - discentes - 20 gigabyte para o �po I.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor sessenta (60) dias após a data de sua publicação no
Bole�m de Serviços da Unilab.
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Documento assinado eletronicamente por GIANCARLO CARDOSO VECCHIA, DIRETOR(A) DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, em 18/05/2023, às 13:57, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0685978 e
o código CRC 5617F2E4.

 

Referência: Processo nº 23282.004878/2023-03 SEI nº 0685978
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 166, DE 23 DE MAIO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho
de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010 e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021,
publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1; 

Considerando o que consta no Processo nº 23282.005168/2023-92, resolve:

 

Art. 1º Remover, de o�cio, a critério da Administração, com fundamento no ar�go 36,
inciso I, da lei 8.112/90 e na Instrução Norma�va SGP/UNILAB nº 22/2022, o servidor EDSON SILVA DE
ALMEIDA , matrícula SIAPE nº 1220147, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Sistema
de Bibliotecas da Unilab , para a Pró-Reitoria de Administração e Infraestrutura, com exercício
na Secretaria de Registro Acadêmico, Arquivo e Gestão da Informação.

 

Art. 2º A apresentação do servidor ocorrerá dentro do prazo de até 5 (cinco) dias úteis
contados a par�r da publicação no Bole�m, observando-se o disposto no art. 40 da Resolução
CONAD/UNILAB nº 06/2021, de 25 de outubro de 2021.

 

Art. 3º Caso o servidor seja par�cipante do programa de gestão, o/a gestor/a responsável
deverá abrir novo programa de gestão e seguir com os procedimentos previstos no Edital SGP nº 6/2022
e adi�vos.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço.

 

 

PROF. ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
23/05/2023, às 14:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0689323 e
o código CRC D2DA4E8D.
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Referência: Processo nº 23282.007050/2023-07 SEI nº 0689323
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 320, DE 23 DE MAIO DE 2023

  
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA

INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA – UNILAB, nomeado pela
Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de
11/05/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 179, de 29/04/2019,
publicada no DOU nº 83 de 02/05/2019, no uso das atribuições a ele conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.005869/2023-21, resolve:
 
Art. 1º   Autorizar o afastamento do(a) servidor(a)  técnico-administrativo(a)  ITELVINA

ELIAS SILVESTRE, Siape: 2236118, no período de 03/07/2023 a 28/07/2023, a fim de usufruir da Licença
Capacitação, quinquênio 2015/2020, de acordo com o Art. 87 da Lei 8.112/90, o Decreto nº 9.991/2019 e o
Decreto 10.506/2020.

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço.
 
 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 24/05/2023, às 14:29, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0688654 e o
código CRC 2B1EC6CF.

 

Referência: Processo nº 23282.005869/2023-21 SEI nº 0688654
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 324, DE 24 DE MAIO DE 2023

  

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela
Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de
11/05/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de
03/08/2018, publicada no DOU nº 151 de 07/08/2018, no uso das atribuições a ele conferidas, 

Considerando o que consta no Processo nº 23282.006730/2023-03, resolve:

 

Art. 1º  Conceder ao(à) servidor(a) técnico(a)-administra�vo(a) EDSON SILVA DE
ALMEIDA, SIAPE Nº 1220147, Assistente em Administração, lotado(a) no Sistema de Bibliotecas
da Unilab (Sibiuni) - Palmares, o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), sobre o
vencimento básico, com base nos ar�gos 11 e 12 da Lei 11.091/05, e Anexo XVII da Lei
12.772/12.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de
Serviço, com efeitos financeiros a par�r de 1º de maio de 2023.

 

 

 
ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO

Superintendente de Gestão de Pessoa

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 24/05/2023, às 15:42, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0690369 e o código CRC 41980976.
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Referência: Processo nº 23282.006730/2023-03 SEI nº 0690369

 Boletim de Serviço da Unilab N° 414  - 26 de maio de 2023

23


